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STTRRN5

TERMO DE REFERENCIA
(Art. 7 2, Inciso II, Lei 1 4.1 33 12021)

1. DOOBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CAMISAS, GANDOLA, CALÇAS E

COLETES PARA OS AGENTES DE TRÂNSITO DA SUPERINTENDÊNCIA DE
TRÂNSIT0 E TRANSPORTE PÚBLICOS DE PATOS-PB.

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição de camisas, gandolas profissionais e coletes é crucial para gaÍantir a

identificação imediata dos agentes de trânsito durante surrs operações diririas. A utilização
de uniformes padronizados proporciona um aspecto visual coeso e facilita a identificação
por paÍe dos cidadãos, foÍalecendo a autoridade e a eficácia das ações de fiscalização e

orientação no trânsito.

Os coletes, além de serem elementos distintivos, desempenham um papel fundamental na

segurança dos agentes de trrânsito. Eles proporcionam visibilidade adicional,
principalmente em condições de baixa luminosidade, contribuindo para a redução de

acidentes e a segurança tanto dos agentes quanto dos condutores abordados.

3 DA COMPRA

As carâcterísticas e especificações do objeto da referida contratação são:

ITEM DESCRIÇÀO QUANT

I

Camisa mânga longa em malha uv brânca com detalhe azul royal com a logo da zona aztl
em silk. 50

2 Calça em malha helanca com bolso traseiro e frontal com a logo da zona azul em silk. 50

3 Boné em tactel na cor azul royal com impressão fiontal com a logo da zona azul em silk 50

1

Gandola profissional, com proteção UV, na cor amarelo limão e preto: em tecido sitelfill, 83%
poliéster e l7%o algodão na manga longa e corpo malha dryfit de I 

o qualidade com faixas
refletivas. Zíper na abertura da gola e logomarcas inseridas no corpo do fardamento. Em
atendimento a recomendação nacional, da AGTBRASIL (associaçâo nacional dos agentes de
Eânsito do Brasil), para padronizaçâo nacional da cor do fardamento de Agentes de Trânsito, o
item descrito acima, seú exclusiyamente na cor amarelo limão e preto, caso o produto seja
confeccionado em outra cor, nâo será aceito pela autarquia e os vicios deverão ser sanados pelo
fomecedor, que arcará com todos os custos e prejuízos, podendo ainda ser responsabilizado 35
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Diante dos beneficios evidentes em termos de visibilidade, segurança, profissionalismo e

bem-estar dos agentes de trânsito, a aquisição de camisas, gandolas profissionais e coletes
é não apenas justificável, mas fundamental para a eficácia das operações da
Superintendência de Trânsito e TranspoÍes de Patos. Essa medida não só atende às

necessidades práticas da equipe, mas também fortalece a imagem instiÍucional,
promovendo uma gestâo de trânsito mais eficiente e segura para a comunidade local,
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conforme exigências do Edital. Os tamanhos serão conforme necessidade do órgão e serâo

especificados no pedido, podendo ser PP, P, M, G, GG ou 1,2,3,4,5.

4. DASOBRIGAÇÔESDOCONTRATANTE
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessiários para a fiel execução do objeto da presente

contrâtação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Nolificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrâdâ quânto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DASOBRTGAÇÕESDOCONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação frscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, â quâlquer título,
perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas deconentes, os mateÍiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa âutorização do Contrâtânte.
Manter, durante a vigência do contrato ou outÍos instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação diÍetâ por Disp€nsa de Licitaçao, conforme o caso, âpresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
EmitiÍ Notâ Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo
de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

6. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será
considerado da emissão da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DO REAJUSTAMENTO

Calça profissional, em tecido hip stop (3 3o/o algodáo e 6TVopoliéster), com detalhes acolchoados
nas pemas; com velcro nas abas dos bolsos. A cor será pret4 podendo ser mudada a critério da
Autarquia. A STTRANS tem em seu poder, na sala de licitaçâo, amostras do tecido, como da
calça pronla, que será dado vistas a qualquer interessado, no hoúrio de atendimento, para sanar
qualquer dúvida de proponentes, não podendo os mesmos alegarem, posteriormente, que

desconheciam a qualidade do produto almejado pela STTRANS. Os tamanhos serão conforme
necessidade do órgão e serão especificados no pedido, podendo ser 36, 38, 40,42, 44, 46,48, 50,
ou I ,2.3.4.5.6.7.8. 35)

6

Camisa, em malha PV (67% poliéstsr e 337o viscose), careca, com serigraíia na frente. A
serigrafia e a cor serão encaminhadas no pedido, tendo o modelo como uma simples ilustração.
Os tamanhos serão conforme necessidade do ôrgão e serão especificados no pedido, podendo ser
PP, P, M, G, GG ou 1,2,3,4, 5.
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Os preços contratados são fixos e ineajustríveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação veaificadâ no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de âpresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecid4 liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remaÍlescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
parâ reâjustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. DOPAGAMENTO
9.1.O pagamento será realiado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Conhatante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trintâ
dias, contados do período de adimplemento.

9, DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÂO TÉCNICA E f,CONÔMICO.
FINANCEIRA
Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-finanseira do licitante, a relação
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 daLei 10.13312021.

r 0. Do cRrTÉRro DE ACf,TTAÇÃO DO OBJETO
Executada â presente contrâtâgão e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei 10.13312021.

I 1. DOS PROCEDIMENTOS DE TISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
Íespectivamente, permitidâ a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informagões
pertinentes a essas atribuições.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da
Lei 14.133/2021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5Vo (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entreg4 no início ou na execução do objeto
dâ contratação; c - multa de 10oÁ (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total
ou parcial do contrato; d - suspensão temporáÍia de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo de ató 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratâr com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou âté que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
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que aplicou a penalidade; f- simultaneamente, quâlquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, seÍá âutomaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de lo% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar se á comunicação escrita ao

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de

mora quando for o câso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fâto
será registrado no cadastÍo correspondente.

13. DACOMPENSAÇÃOFINANCf,IRA
Nos casos de eventuais atrasos de pagarnento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contrâtado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeirq devida desde a data limite fixada para o pagamento alé a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N: número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP=valordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensaçãofinanceira,assimapurrdo'1=(TX
+ 100) - 3ó5, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

Patos - PB, 02 de iro de 2026.

KE ES MACIEL
COORDENADOR NUCL DE ENCENHARIA DE TRÁFEGO
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